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Altera o art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui 
o Código de Trânsito Brasileiro, para estabelecer a obrigatoriedade dos 
veículos motorizados novos e comercializados no Brasil incluírem luzes 
de circulação diurna (DRL) que se acendem assim que a ignição é 
ligada. 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

“Art.105...................................................................................................................... 

................................................................................................................................. 

VIII - Luzes de circulação diurna (DRL) que se acendem assim que a ignição é 

ligada. 

.................................................................................................................................. 

§ 7º A exigência estabelecida no inciso VIII do caput deste artigo será incorporada 

aos novos veículos fabricados, importados, montados ou encarroçados de acordo as 

especificações técnicas e cronograma de implantação estabelecidos pelo Contran.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Os acidentes de trânsito são uma das principais causas de mortes violentas 

no Brasil e no Mundo. As mortes causadas por acidentes de trânsito, sem considerar 

o número de feridos, representam parcela substantiva dentro do total de mortes no 

Brasil. Com efeito, a solução desse problema passa necessariamente por uma 

campanha de conscientização de motoristas e disponibilização de rodovias e 

estradas em condições melhores de tráfego. 

 

Contudo, um aspecto fundamental para a redução dessas estatísticas é a 

disponibilização de veículos automotores, pelo menos os novos, com a adoção de 

melhores e mais equipamentos de segurança. 

 

Nesse aspecto, tem havido constante aprimoramento legislativo hodierno, 

com destaque a obrigatoriedade de incorporação do equipamento suplementar de 

retenção, mais conhecido como airbag, como item de série dos veículos 

automotores, e do sistema antitravamento das rodas – ABS, que deverá ser 
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implantado de forma progressiva para os novos automóveis. Além disso, com a 

edição da Resolução nº 227, em 09 de janeiro de 2007, o CONTRAN tornou 

obrigatória a instalação de alguns itens de segurança, ao passo, que tantos outros 

continuam como opcionais – como a presença do FAROL DE RODAGEM DIURNA 

(DRL), objeto principal do presente PL. 

 

Com relação à iluminação veicular, recentemente foi aprovado um 

PROJETO DE LEI na Comissão de Constituição e Justiça do Senado Federal 

(Projeto de Lei do Senado nº 303, de 2011) que prevê a obrigatoriedade do uso de 

faróis baixos acesos em rodovias mesmo durante o dia. O projeto agora será 

analisado pela Câmara Federal. 

 

Com efeito, os faróis acesos proporcionam condições particularmente 

adequadas de intervisibilidade, seja no tráfego noturno, seja no diurno, pois, além de 

proporcionar maior conspicuidade em termos visuais (60 % mais visível), os fachos 

dos faróis constituem um prolongamento físico do veículo (vistos a 3 km), alertando 

quanto à sua aproximação e manobras. Este aumento de visibilidade diminui os 

riscos - noturnos e diurnos - que potencializam os acidentes de trânsito (60 % dos 

acidentes ocorrem durante o dia), responsáveis pelas perdas de muitas vidas 

(acidentes 69 % menos graves). 1 

 

Entretanto, esta prática não é comum em território nacional, apesar de 

recomendada pelo Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN (da Resolução nº 

18/98). Talvez se entenda que o uso de farol baixo durante o dia seja proibido.  

 

Preocupado com esta realidade, o poder legislativo e os órgãos de trânsito 

procuram promover a obrigatoriedade de se manter o farol baixo dos veículos 

acesos também durante o dia.  
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Ocorre, porém, que obrigar o motorista a manter o farol aceso durante o dia 

pode não ser a única medida para garantirmos a segurança viária, haja vista a 

existência de alternativa tecnológica que induz o acendimento automático dos faróis 

de circulação diurna. Ou seja, deste modo, o motorista não precisa preocupar-se 

com o acendimento dos faróis - tarefa esta que tem se demonstrado mais 

complicada do que parece.  

 

Um levantamento elaborado pela PROTESTE, Associação Brasileira de 

Defesa do Consumidor2 constatou que muitas das vezes os motoristas circulam sem 

perceber que o farol não está aceso, pois foram induzidos pelo acendimento 

automático das luzes do painel de instrumentos. 

 

A PROTESTE, no âmago de suas atividades institucionais, realizou teste 

nos 03 modelos mais vendidos das 10 principais montadoras do país, com maior 

volume de vendas em 2011, e concluiu que a problemática gira em torno da questão 

do acendimento da iluminação do painel de instrumentos, que em muitos dos casos 

pode ser efetuado apenas com a ignição do veiculo, assim possibilitando que o 

veículo trafegue com os faróis apagados, uma vez que o motorista tem a sensação 

de faróis acesos, visto que internamente as luzes do painel estão acesas.  

 

Essa “sensação de faróis acesos” pode gerar ainda mais riscos de acidentes 

em condições climáticas adversas (neblina, neve e chuva). Nestas condições o 

ambiente pode estar claro, não havendo a queda de iluminação, porém o motorista 

deveria acionar os faróis para sua segurança. 

 

Essa situação poderia ser facilmente contornada se os fabricantes 

automotivos disponibilizassem, de fábrica, luzes de circulação diurnas, que 

acendam assim que a ignição é ligada. 
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A obrigatoriedade de disponibilização de luzes de circulação diurna como 

item de série já é adotada em países como Canadá, alguns estados dos E.U.A e nos 

países nórdicos com excelentes resultados. Mais recentemente, foi a vez de toda a 

Comunidade Europeia aderir à ideia - desde 2011 todos os veículos motorizados 

novos incluem luzes de circulação diurnas que se acendem assim que a ignição é 

ligada,  

 

O modelo de luzes adotado (Daytime Running Light - DRL) – e aqui proposto 

- aumenta a visibilidade dos veículos motorizados em circulação e consome menos 

energia que os faróis tradicionais. 

A introdução obrigatória destas luzes foi aprovada pelo grupo de 

especialistas de alto nível em segurança rodoviária da Comissão Europeia - CARS 

21. 

Nos veículos equipados com DRL, estes se acendem automaticamente 

quando a ignição é ligada e apagam-se quando é desligada ou quando os faróis de 

circulação noturna são acionados. 

Essa tecnologia permite que o consumo de energia seja reduzido em 25 a 

30 por cento em relação aos tradicionais. 

Ademais, a utilização das luzes de circulação diurna DRL é mais adequada 

do que o uso dos faróis baixos durante o dia, justamente porque cumprem melhor 

sua função, que é de sinalização, não iluminação, além disso as DRLs tem vida útil 

mais longa e são mais econômicas. 

 

No Brasil, como já dito, a resolução Contran, número 227, regula a utilização 

desse equipamento, mas o classifica apenas como opcional, quando, no nosso 

entendimento, deveria ser obrigatório em vista de sua excelente repercussão. 

 

Um estudo do Canadá, de 1994, apurou que os veículos com os DRLs se 

envolveram 11% a menos em acidentes, se comparados com aqueles produzidos 

sem tais dispositivos. 
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Nos Estados Unidos, onde metade dos acidentes relatados pela polícia 

ocorrem durante o dia, um estudo de 1985 constatou que os carros equipados com 

DRLs se envolveram 7% menos em acidentes do que aqueles sem o equipamento.  

 

Além disso, foi verificado que os faróis acesos não encurtam, 

significativamente, a vida útil das lâmpadas e que o aumento do consumo de 

combustível, apontado como um aspecto negativo do uso dos faróis acesos de dia, 

ocorre apenas em 1% em média, nos carros equipados com acendedores 

automáticos de farol. 3 

 

Com efeito, essa tecnologia de baixo custo já é utilizada no Brasil, porém, na 

prática é limitada a um número reduzido de brasileiros. Este Projeto de Lei, portanto, 

tem como objetivo suplementar a democratização da provisão de itens de segurança 

veicular ao maior número possível de motoristas, passageiros e pedestres. 

 

Assim, com o intuito de contribuir para a redução das vítimas nos desastres 

automotivos, estamos apresentando este projeto de lei, que pretende incluir as luzes 

de circulação diurna DRLs entre os equipamentos obrigatórios dos veículos. Essa 

solução, já adotada em vários modelos de automóveis, tem como objetivo permitir a 

fácil visualização do automóvel de dia e prevenir acidentes. 

 

E, desta forma, que se transfira ao Contran, órgão técnico competente, a 

tarefa de, a partir de estudos próprios, estipular cronograma para implantação 

definitiva desse item de segurança nos veículos novos importados ou fabricados, 

montados ou encarroçados no Brasil. 

 

Enfim, por se tratar de proposição que aponta uma solução de baixo custo e 

eficaz para reduzir o alarmante número vítimas de acidentes de trânsito em nosso 
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País, esperamos contar com o apoio dos nobres colegas Parlamentares para sua 

aprovação.  

               Sala das Sessões, em 23 de maio de 2012. 

                          Deputado Jilmar Tatto 

                                    PT-SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Segurança dos Veículos 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 

estabelecidos pelo CONTRAN:  

I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, com 

exceção dos veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que seja 

permitido viajar em pé;  

II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de 

passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, 

quinhentos e trinta e seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável de 

velocidade e tempo;  

III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo 

normas estabelecidas pelo CONTRAN;  

IV - (VETADO)  

V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, 

segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, lateral 

e nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo.  

VII - equipamento suplementar de retenção - air bag frontal para o condutor e o 

passageiro do banco dianteiro. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=
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§ 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obrigatórios dos veículos 

e determinará suas especificações técnicas.  

§ 2º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou acessório proibido, 

sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas previstas neste Código.  

§ 3º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de 

veículos e os revendedores devem comercializar os seus veículos com os equipamentos 

obrigatórios definidos neste artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do disposto neste 

artigo.  

§ 5º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo será 

progressivamente incorporada aos novos projetos de automóveis e dos veículos deles 

derivados, fabricados, importados, montados ou encarroçados, a partir do 1º (primeiro) ano 

após a definição pelo Contran das especificações técnicas pertinentes e do respectivo 

cronograma de implantação e a partir do 5º (quinto) ano, após esta definição, para os demais 

automóveis zero quilômetro de modelos ou projetos já existentes e veículos deles derivados. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 6º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo não se aplica aos 

veículos destinados à exportação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

 

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação de veículo ou, ainda, 

quando ocorrer substituição de equipamento de segurança especificado pelo fabricante, será 

exigido, para licenciamento e registro, certificado de segurança expedido por instituição 

técnica credenciada por órgão ou entidade de metrologia legal, conforme norma elaborada 

pelo CONTRAN.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO N° 227, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2007 
 

Estabelece requisitos referendes aos sistemas 

de iluminação e sinalização de veículos. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o inciso I do art. 12 da Lei nº 9503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto no- 4711, de 29 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, e 

Considerando que nenhum veículo poderá transitar nas vias terrestres abertas à circulação 

pública sem que ofereça as condições mínimas de segurança; Considerando que a 

normalização dos sistemas de iluminação e sinalização é de vital importância na manutenção 

da segurança do Trânsito; Considerando a necessidade de aperfeiçoar e atualizar os requisitos 

de segurança para os veículos nacionais e importados, resolve:  

 

Art.1º - Os automóveis, camionetas, utilitários, caminhonetes, caminhões, ônibus, 

microônibus, reboques e semi-reboques novos saídos de fábrica, nacionais e importados a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=
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partir de 01.01.2009, deverão estar equipados com sistema de iluminação veicular, de acordo 

com as exigências estabelecidas por esta Resolução e seus Anexos.  

§ 1º - Os dispositivos componentes dos sistemas de iluminação e de sinalização 

veicular devem atender ao estabelecido nos Anexos que fazem parte dessa Resolução: 

Anexo 1 - Instalação de dispositivos de iluminação e sinalização luminosa. 

Anexo 2 - Faróis principais emitindo fachos assimétricos e equipados com 

lâmpadas de filamento.  

Anexo 3 - Faróis de neblina dianteiros. 

Anexo 4 - Lanternas de marcha-a-ré.  

Anexo 5 - Lanternas indicadores de direção. 

Anexo 6 - Lanternas de posição dianteiras e traseiras, lanternas de freio e 

lanternas delimitadoras traseiras. 

Anexo 7 - Lanterna de iluminação da placa traseira.  

Anexo 8 - Lanternas de neblina traseiras. 

Anexo 9 - Lanternas de estacionamento. 

Anexo 10 - Faróis principais equipados com fonte de luz de descarga de gás. 

Anexo 11 - Fonte de luz para uso em farol de descarga de gás.  

Anexo 12 - Retrorrefletores. 

Anexo 13 - Lanterna de posição lateral. 

Anexo 14 - Farol de rodagem diurna. 

§ 2º Os veículos inacabados (chassi de caminhão com cabina e sem carroçaria 

com destino ao concessionário, encarroçador ou, ainda, a serem complementados por 

terceiros), não estão sujeitos à aplicação dos dispositivos relacionados abaixo: 

a) lanternas delimitadoras traseiras; 

b) lanternas laterais traseiras e intermediárias; 

 

c) retrorrefletores laterais traseiros e intermediários. 

§ 3º Os dispositivos mencionados no parágrafo anteiror devem ser aplicados, 

conforme ocaso, quando da complementação do veículo. 

§ 4o- Os veículos inacabados (chassi de caminhão com cabina incompleta ou sem 

cabina, chassi e plataforma para ônibus ou microônibus) com destino ao concessionário, 

encarroçador ou, ainda, a serem complementados por terceiros, não estão sujeitos à aplicação 

dos dispositivos relacionados abaixo: 

a) lanternas delimitadoras dianteiras e traseiras; 

b) lanternas laterais e dianteiras, traseiras e intermediárias; 

c) retrorrefletores laterais e dianteiros, traseiros e intermediários; 

d) lanternas de iluminação da placa traseira; e 

e) lanterna de marcha-a-ré. 

§ 5º Os dispositivos mencionados no parágrafo anterior devem ser aplicados, 

conforme o caso, quando da complementação do veículo. 

§ 6º Os veículos inacabados (chassi de caminhão com cabina incompleta ou sem 

cabina, chassi e plataforma para ônibus ou microônibus, com destino ao concessionário, 

encarroçador ou, ainda, a serem complementados por terceiros) não estão sujeitos ao 

cumprimento dos requisitos de iluminação e sinalização, quanto à posição de montagem e 
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prescrições fotométricas estabelecidas na presente Resolução, para aqueles dispositivos 

luminosos a serem substituídos ou modificados quando da sua complementação. 

 

Art. 2º - Serão aceitas inovações tecnológicas ainda que não contempladas nos 

requisitos estabelecidos nos Anexos, mas que comprovadamente assegurem a sua eficácia e 

segurança dos veículos, desde que devidamente avaliadas e aprovadas pelo órgão máximo 

executivo de trânsito da União. 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 18, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Recomenda o uso, nas rodovias, de farol baixo 

aceso durante o dia, e dá outras providências. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art. 12,, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme Decreto nº 2.327, de 23 de 

setembro de 1997, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito. 

 

CONSIDERANDO que o sistema de iluminação é elemento integrante da 

segurança ativa dos veículos; 

 

CONSIDERANDO que as cores e as formas dos veículos modernos contribuem 

para mascará-los no meio ambiente, dificultando a sua visualização a uma distância 

efetivamente segura para qualquer ação preventiva, mesmo em condições de boa 

luminosidade, resolve: 

 

Art. 1º Recomendar às autoridades de trânsito com circunscrição sobre as vias 

terrestres, que por meio de campanha educativas, motivem seus usuários a manter o farol 

baixo aceso durante o dia, nas rodovias. 

 

Art. 2º O DENATRAN acompanhará os resultados obtidos pelos órgãos que 

implementarem esta medida. 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


